
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 90036/2025 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5a REGIÃO - UASG: 090031 

(Processo Administrativo n.° 0007684-72.2025.4.05.7000) 

Torna-se público que o Tribunal Regional Federal da 5a Região, por meio do Núcleo de Aquisições e Contratações - NAC, 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço (POR ITEM), na hipótese do art. 75, inciso  II, nos termos 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 e demais legislação aplicável. 

Data da sessão: 17/07/2025 
Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/fomecedor 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 

Fone: 81-3425-9130 / 9353 / 9497 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.  O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de Empresa Especializada em 
Consultoria e Assessoria em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Laudo Técnico 
de Insalubridade e Periculosidade (LTIP) em diversas unidades de trabalho do Tribunal Regional Federal da 5ª 
Região, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida POR ITEM e ocorrerá conforme tabela abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. CÓDIGO 
CATMAT/ 
CATSER 

Preço Unit. 
R$ 

Preço total 
R$ 

Prazo de 
Entrega 

1 

Elaboração de Laudo Técnico de 
Insalubridade e Periculosidade 
(LTIP) em diversas unidades de 
trabalho do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região 

       
unidade 

18 1825 1.220,60 21.970,80 30 dias 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, 
optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ITEM, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Em caso de divergência entre as especificações técnicas do objeto descritas no Sistema SIASG do portal 

Comprasgovernamentais e as descritas neste Aviso e seus anexos, prevalecerão as especificações deste AVISO. 

1.4. AS DESCRIÇÕES DOS OBJETOS A SEREM CONSIDERADAS ESTÃO NESTE AVISO E NO TERMO DE 

REFERÊNCIA.  As descrições contidas no sistema SIASG serviram apenas para cadastramentos dos itens. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de 
Compras do Governo Federal - Comprasnet, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
encaminhado atomicamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por 
mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.  

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 



Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 
ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime cooperado, 
com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 
microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma 
deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços. 

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 



direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será 
a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade 
com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição. 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do 
seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo 
fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso; 

3.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva 
deste Aviso de Contratação Direta; 

3.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor 
superior a lance já registrado por ele no sistema; 

3.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade 
contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção 
seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta 
pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado 
no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde 
que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.1.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo de real). 



4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 
identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento 
e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 
possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de 
condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando 
o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, 
adequada ao último lance. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o 
objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 
normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 

5.8.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 
neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.8.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração; 

5.8.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 
valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 



5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso 
de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do Termo de Referência deste aviso e serão solicitados 
do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

(a) SICAF; 

(b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da União 
(www.portaldatransparencia. gov.br/ceis); 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” 
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar 



os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que 
estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de 
menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a 
nova data e horário para a sua continuidade. 

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.10. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias da ordem 
de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação para 
compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea “c” do inciso IV 
do art. 75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da regularidade fiscal 
federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda Federal. 

6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3(três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de 
Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei 
n° 14.133, de 2021; 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133/21 
e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 
contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, 
de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 
eletrônica ou a execução do contrato; 



8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n° 12,846, de Io de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

b) Na hipótese da contratada não entregar / executar o objeto contratado no prazo estabelecido, caracterizar-se-á atraso, 
e será aplicada multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
contratação; 

c) A partir do 10º (décimo) dia de atraso, a contratante poderá recusar o objeto contratado, ocasião em que será cobrada 
a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a inacumulabilidade da cobrança; 

d) Em caso de recusa do objeto contratado, aplicar-se-á multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação. 
Entende-se como configurada a recusa, além do descumprimento do prazo acima estabelecido, as hipóteses em que 
a contratada não apresentar situação regular conforme exigências; 

e) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º): 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela 
Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 
administrativa. 

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 
da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 
e a ampla defesa ao fornecedor / adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 



8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado 
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem 
eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração 
poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 
privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer 
fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso 
de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-
DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 
a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

 

 

Recife, 7 de julho de 2025. 

 

ABISAIL RIBEIRO DE OLIVEIRA JUNIOR 
Núcleo de Aquisições e Contratações 

 



TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 5ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

.

1. JUSTIFICATIVA

1.1. Avalidar as  atuais condições dos locais  de trabalhos de diversos setores  do Tribunal Regional
Federal  da  5ª  Região  com  objetivo  de  verificar  a  manutenção  ou  concessão  do  adicional  de
insalubridade e/ou periculosidade para os servidores neles lotados, nos termos do art. 32, §§ 1º, 3º e 4º e
art. 33 da Resolução CJF 04/2008.

1.2. O art. 32 da Res. CJF 04/2008 impõe reavaliação trienal ou quando houver mudanças estruturais,
reformas, novos equipamentos ou processos de trabalho.

1.3. O pagamento, majoração, redução ou supressão dos adicionais de insalubridade e periculosidade
depende de  laudo válido;  a  ausência  ou desatualização  expõe  o Tribunal  a  passivos  trabalhistas  e
questionamentos de órgãos de controle (TCU, CGU, CNJ).

1.4. O TRF5 não dispõe de Engenheiro de Segurança nem Médico do Trabalho aptos para eleboração
dos laudos.

1.5. Diante da obrigatoriedade legal, da inexistência de corpo técnico próprio e dos possíveis benefícios
à saúde ocupacional,  justifica-se  a contratação de empresa especializada para emissão dos Laudos
Técnicos de Insalubridade e Periculosidade para todas as unidades administrativa do TRF5, nos moldes
do art. 32, §§ 1º, 3º e 4º e art. 33 da Resolução CJF 04/2008.

1.6. Nos termos do art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o processo de contratação direta deve conter,
"se for o caso", estudo técnico preliminar e análise de riscos, a depender da natureza e da complexidade
do objeto a ser contratado. No presente caso, trata-se de contratação direta por dispensa para aquisição

Processo de
Contratação:

0007684-72.2025.4.05.7000

Modalidade
de

Contratação:
Dispensa de Licitação (art. 75, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021)

Termo de
Referência:

DA nº 02/2025

Demanda/
Objeto:

Contratação de Empresa Especializada em Consultoria e Assessoria em Engenharia de
Segurança e Medicina do Trabalho a fim de elaborar Laudo Técnico de Insalubridade e
Periculosidade (LTIP) em diversas unidades de trabalho do Tribunal Regional Federal da
5ª Região

Processo
PAC (2025):

0004767-80.2025.4.05.7000

Item PAC
(2025):

TRF5-DAP-00051
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de materiais para manutenção dos jardins, cuja demanda está devidamente formalizada e delineada no
presente termo de referência. Assim, considerando a baixa complexidade, padronização do objeto, curta
duração, e risco operacional reduzido, entende-se que a elaboração de ETP e de análise de riscos não se
mostra necessária ou vantajosa para a Administração;

1.7.  Nos  termos  do  art.  11  da  Lei  nº  14.133/2021,  é  recomendável  a  observância  de  critérios  de
sustentabilidade ambiental, econômica e social nas contratações públicas. No entanto, a referida norma
estabelece caráter  preferencial,  cabendo à Administração avaliar  a  pertinência e  viabilidade de sua
adoção conforme o caso concreto. No presente procedimento de contratação direta, cujo objeto é a
aquisição de  materiais  para  manutenção dos  jardins,  verifica-se  que  não  há  viabilidade  técnica  ou
utilidade prática na incorporação de critérios de sustentabilidade ambiental, em razão de se tratar de
objeto de uso único, natureza padronizada, pequeno vulto ou curta duração.

2. OBJETO

2.1. Contratação  de  Empresa  Especializada  em  Consultoria  e  Assessoria  em  Engenharia  de
Segurança  e  Medicina  do  Trabalho  a  fim  de  elaborar  Laudo  Técnico  de  Insalubridade  e
Periculosidade (LTIP)  em diversas unidades  de trabalho do Tribunal  Regional  Federal  da 5ª
Região, conforme as previsões, exigências e especificações descritas neste Termo de Referência e de
acordo com a descrição e quantitativos abaixo:

Item Descrição Quant.
Cód.

CATSER
(Aproximado)

1
Elaboração de Laudo Técnico

de Insalubridade e
Periculosidade (LTIP)

18 17825

Obs.: Consulta realizada em 30/05/2025 ao CATMAT/CATSER: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca.

2.2. Critério de Julgamento:  Será considerada a proposta mais vantajosa para a Administração, e
consequentemente declarada vencedora da Dispensa Eletrônica, aquela que ofertar o MENOR PREÇO
GLOBAL decorrente dos valores atinentes ao objeto desta contratação.

2.3. O regime de execução dos serviços a execução indireta por PREÇO UNITÁRIO.

2.4. Não será permitida a subcontratação ou transferência total da execução do presente objeto a
terceiros.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

3.1. A empresa contratada deverá executar o serviço de emissão de  Laudo Técnico de Insalubridade e
Periculosidade (LTIP) observando as seguintes especificações:

3.1.1.  O Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP) é o documento que irá realizar o
 enquadramento  das  atividades  em:  salubres,  insalubres,  perigosas  de  acordo  com  as  avaliações
qualitativas e quantitativas dos riscos ambientais, de acidentes e ergonômicos apresentados no PGR;

3.1.2. O LTIP deve ser realizado para cada unidade definida pelo CONTRATANTE;

3.1.3. Deverá promover o controle da insalubridade, periculosidade através do levantamento dos riscos
ambientais no local  de trabalho considerando as modificações de métodos e processos de trabalho,
maquinários, construções e reformas, pela reavaliação do mesmo. Os processos objetivo da avaliação
será pautado na expressão da extensão dos trabalhos executados;

3.1.4. 4 Emitir a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do Conselho de Classe respectivo para
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o LTIP, devidamente assinado pelo profissional responsável. Informar NIT, PIS/PASEP;

3.1.5. O Conteúdo Básico do LTIP deverá contemplar:

3.1.5.1.  Identificação  do  estabelecimento  indicando CNPJ,  endereço  completo,  nome fantasia,
razão social, CNAE da atividade principal, grau de risco, número de empregados (quantificação de
homens e mulheres), porte da empresa, dados (nome, cargo, telefone, e-mail) do responsável pelo
estabelecimento  e  dados  (nome,  cargo,  telefone,  e-mail)  do  responsável  pelo  contato  com  o
estabelecimento;

3.1.5.2. Objetivo da avaliação expressando a extensão dos trabalhos executados necessariamente,
abrangendo a caracterização das ocorrências de trabalhos em condições insalubres ou periculosas,
em conformidade com as NR’s 15 e 16 da Portaria MTb 3.214/78 e Decreto nº 93.412, de 14 de
outubro  de  1986,  bem  como  as  legislações  vigentes  quando  da  celebração  da  prestação  dos
serviços;

3.1.5.3. Descrição das dependências e instalações periciadas;

3.1.5.4.  Descrição das atividades periciadas, abrangendo o grupo homogêneo de exposição e a
função e o quantitativo dos empregados periciados;

3.1.5.5.Avaliação dos riscos identificados para cada função exercida pelos servidores;

3.1.5.6.Análise qualitativa e quantitativa de riscos ocupacionais, necessariamente descrevendo a
metodologia de ação e critérios técnicos adotados, identificados nos ambientes de trabalho;

3.1.5.7.Avaliação  quantitativa  dos  riscos  ambientais  (físico,  químico  e  biológico)  que  foram
identificados na fase qualitativa. Contendo a descrição da metodologia de ação, critérios técnicos e
a  instrumentação  utilizada,  necessariamente  abrangendo  todas  as  funções  e  setores  de  suas
dependências;

3.1.5.8.Medida  de  proteção  individual  e  coletiva  existentes,  contendo  identificação  dos
Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPIs  utilizados  mediante  consignação  do  número  do
Certificado  de  Aprovação  –  CA e  da  avaliação  do  nível  de  eficácia  de  proteção,  indicando,
inclusive se o EPI e o EPC são eficazes na proteção aos agentes de risco detectados, concluindo
com “sim” ou “não”;

3.1.5.9.Fundamentação  científica  e  abordagem  sobre  a  legislação  pertinente  sobre  os  riscos
identificados, na apresentação explícita das conclusões sobre os efeitos dos agentes classificados
como  insalubres  ou  periculosos  e  os  valores  dos  correspondentes  adicionais,  descrevendo  os
efeitos da exposição aos agentes de risco e a fundamentação legal;

3.1.5.10.Nome e identificação profissional do responsável pela elaboração do laudo, informando
NIT, PIS/PASEP e o número de registro no respectivo conselho.

3.1.6. Fazer constar nas conclusões de cada local avaliado:

3.1.6.1.  A  relação  dos  EPI’s  e  EPC’s  necessários  à  eliminação  ou  neutralização  dos  riscos
ambientais identificados no PGR;

3.1.6.2. A relação completa dos EPC’s e EPI’s presentes nos ambientes de trabalho, bem como a
classificação em “EFICAZ” ou “NÃO EFICAZ”, conforme o caso.

3.1.6.3. O Seguinte texto deverá constar como observação nas planilhas de avaliação quantitativas
e qualitativas: “A utilização de EPI adequado para proteção do empregado que está exposto ao
risco,  elimina  ou  neutraliza  a  insalubridade  cessando  o  pagamento  do  adicional  respectivo
conforme item 15.4 da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e Emprego”.

3.1.6.4. Se a atividade for considerada insalubre ou perigosa, deve-se indicar o grau do adicional.

3.1.7. As avaliações devem observar, também, os seguintes procedimentos:

3.1.7.1. Realizar Dosimetria de ruído de jornada inteira, nos ambientes ou atividades em que a
avaliação qualitativa  identificar  a  existência  deste  risco,  sendo obrigatório  à  apresentação  dos
histogramas  ou  tabela  que  possibilite  a  identificação  das  frequências  avaliadas.  Os  demais
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ambientes que não apresentarem este risco deve-se medir o ruído com decibelímetro;

3.1.7.2.  Medir  poeiras  total  e  respirável,  nas  unidades  armazenadoras,  caso  este  risco  seja
identificado no ambiente;

3.1.7.3. Medir temperatura ambiente em todos os locais avaliados, e medir o IBUTG apenas nos
setores que apresentarem este risco;

3.1.7.4. Medir umidade relativa do ar nos ambientes que apresentarem esse risco;

3.1.7.5. As avaliações ambientais deverão ser realizadas separadamente por ambiente periciado ou
por grupo de exposição homogênea, sendo as informações coletadas próximo ao empregado ou
agrupamento de empregados que está exposto ao maior agrupamento de riscos dentro do ambiente;

3.1.7.6. Nas avaliações ambientais para medir o nível de pressão sonora (ruído) de jornada inteira,
não  será  aceito  o  uso  do  equipamento  chamado  Decibelímetro,  recomendamos  o  uso  de
Audiodosímetro; também conhecido como dosímetro de ruído;

3.1.7.7. As avaliações dos riscos ambientais (químicos, físicos e biológicos) deverão priorizar as
análises quantitativas para agentes de maior risco no ambiente de trabalho e que possuam limites
de tolerância estabelecido nas NR’s. Entretanto, quando não for possível quantificar os agentes de
risco,  deve-se  qualificá-lo,  caracterizando  a  atividade  de  forma  a  atender  exatamente  o  texto
descrito nas NR’s;

3.1.7.8. Na impossibilidade de se avaliar quantitativamente os riscos ambientais (químicos, físicos
e biológicos)  nos  locais  em funcionamento devido as  condições  de organização e trabalho da
CONTRATANTE, deve-se qualificar os agentes de riscos;

3.1.7.9. Para as avaliações qualitativas, deve-se verificar as etapas do processo operacional,  os
Serviço possíveis riscos ocupacionais e o tempo de exposição ao risco;

3.1.7.10.  Deverá constar nos laudos a avaliação de quaisquer outros riscos que forem identificados
durante a prestação dos serviços;

3.1.7.11.  O LTIP poderá fazer uso das mesmas avaliações qualitativas e quantitativas ambientais
utilizadas no PGR desde que não gere prejuízo em sua realização;

3.1.7.12.  A CONTRATADA deve encaminhar a versão final do LTIP, após aprovação da versão
final,  composto  pelo  relatório  e  seus  anexos,  em  formato  A4,  encadernado  e  assinado  pelo
responsável técnico responsável pela elaboração com o carimbo da empresa CONTRATADA bem
como, encaminhar uma cópia completa em meio digital, em formato “PDF”. A via digital deve
estar assinada por certificado digital pelo responsável técnico responsável pela elaboração.

3.1.7.13.   Emitir  a  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  (ART)  ou  documento  similar  do
Conselho de Classe respectivo para o LTIP, devidamente assinado pelo profissional responsável;

3.1.7.14.   Deverá  ser  elaborado  de  acordo  com  a  Norma  Regulamentadora  01  (NR-1),  da
Subsecretaria de Inspeção de Trabalho e Secretaria do Trabalho.

3.1.8. Os laudos deverão ser emitidos considerando as atividades desenvolvidas nas seguintes unidade
do CONTRANTE:

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

·           Setor de Almoxarifado 

Divisão de Gestão Documental: 

·          Gabinete da Divisão de Gestão Documental (Diretoria)

·         Núcleo de Gestão de Arquivo 

·         Núcleo de Áudio e Vídeo
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·          Biblioteca 

·         Seção de Malotes

·         Reprografia

Diretoria de Administração Predial:

·            Seção de Manutenção Eletromecânica

Núcleo de Assistência à Saúde:

·         Gabinete do Núcleo de Assistência à Saúde (Diretoria)

·         Seção de Cardiologia

·         Seção de Serviços Integrados de Saúde

·         Setor de Enfermagem

·         Seção de Odontologia

·         Seção Médico-Perícial

·         Seção de Aquisições e Contratações

DIRETORIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

·          Setor de Manutenção de Veículos

DIRETORIA JUDICIÁRIA

·          Seção de Coordenação dos Trabalhos de Taquigrafia

PRESIDÊNCIA

·          Núcleo de Memória 

4.1. De entrega dos materiais/equipamentos: N/A

4.2. De fornecimento e instalação/montagem: N/A

4.3. De execução, no caso de serviço: O prazo de execução do objeto será de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, a ser emitida pelo Núcleo
de Aquisições e Contratações - NAC;

4.4. De vigência do instrumento contratual (se for o caso): N/A = Não será necessária a formalização
de instrumento contratual.

Legenda: N/A = Não se aplica.

5. LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA/EXECUÇÃO

5.1. Endereço de entrega/execução do objeto:

Seleção Prédio Endereço Setor / Local

4. PRAZOS
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X SEDE

Av. Cais do
Apolo, s/n

Edf. Ministro
Djaci Falcão

Bairro do Recife
- Recife / PE

CEP: 50030-230

Setor de Almoxarifado

Seção de Manutenção Eletromecânica 

Seção  de  Coordenação  dos  Trabalhos  de
Taquigrafia

Núcleo de Memória 

X ANEXO I

Av. Cais do
Apolo, s/n
(ESMAFE)

Bairro do Recife -
Recife / PE

CEP: 50030-230

Setor de Manutenção de Veículos

X AMPLIAÇÃO

Av. Cais do
Apolo, 421

Bairro do Recife -
Recife / PE

CEP: 50030-230

Gabinete  da  Divisão  de  Gestão  Documental
(Diretoria)

Núcleo de Gestão de Arquivo

Núcleo de Áudio e Vídeo

Biblioteca 

Seção de Malotes 

Reprografia

Gabinete  do  Núcleo  de  Assistência  à  Saúde
(Diretoria)

Seção de Cardiologia

Seção de Serviços Integrados de Saúde

Setor de Enfermagem

Seção de Odontologia

Seção Médico-Perícial

Seção de Aquisições e Contratações

5.2. Horário de entrega/execução do objeto: A execução dos serviços deverá ser realizado em horário
previamente agendado, de segunda a sexta-feira, entre às 7h e 17h;

5.3. Contatos para agendamento da entrega/execução do Objeto: da@trf5.jus.br e dap@trf5.jus.br

- José Cícero Araújo dos Santos - 81-3425.9787

- Ernani  Lucena Maciel - 81-3425.9396.

6. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1. Executar os serviços/fornecimento com as características exigidas neste Termo de Referência e de
acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções alternativas para consecução do
objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa anuência por parte da Administração;

6.2. Efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da cotação vencedora e
em conformidade com este Termo de Referência;

6.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer material que se apresente com a qualidade comprometida,
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  fabricação  ou  em  desacordo  com  as  especificações
descritas  neste  Termo de  Referência,  no  prazo  de  até  05 (cinco)  dias  úteis,  contados  a  partir  da
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notificação do TRF5, sem qualquer custo para este Tribunal;

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, até o limite de 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, desde que a despesa não esteja liquidada;

6.5.  Executar  diretamente o objeto,  sem transferência de responsabilidades  ou subcontratações  não
autorizadas por este Tribunal;

6.6.  Responsabilizar-se pela remoção de  todos os  materiais  e  embalagens utilizados na  entrega do
objeto fornecido;

6.7. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões estabelecidos,
vindo a responder pelos danos causados diretamente ao TRF5 ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou  dolo,  nos  termos  da  legislação  vigente,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado,  conforme determina  o art.  120 da Lei  nº
14.133/2021;

6.8.  Assumir  todos  os  possíveis  danos,  tanto  físicos,  quanto  materiais,  causados  ao  Tribunal  e/ou
terceiros,  advindos de imperícia,  negligência,  imprudência  ou desrespeito  às  normas de segurança,
quando do fornecimento/execução dos materiais/serviços;

6.9. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por este Tribunal, obrigando-se a atender, de
imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade dos materiais fornecidos;

6.10. Garantir a proteção e segurança das pessoas envolvidas direta ou indiretamente na entrega do
objeto;

6.11. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus
empregados quando da entrega dos materiais;

6.12. Atender prontamente todas as solicitações do TRF5 previstas no Termo de Referência;

6.13. Cumprir com as demais obrigações constantes deste Termo de Referência.

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. Acompanhar, controlar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta contratação, solicitando
à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento no fornecimento do objeto;

7.2.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela  contratada,
necessárias ao fornecimento do objeto;

7.3.  Efetuar  o  pagamento  mediante  comprovação  do  fornecimento  do  objeto,  no  prazo  e  forma
ajustados neste Termo de Referência;

7.4.  Rejeitar,  no  todo  ou  em  parte,  os  materiais  entregues  em  desacordo  com  as  respectivas
especificações constantes deste Termo de Referência e seus anexos;

7.5. Notificar a contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;

7.6. Cumprir as demais obrigações constantes deste Termo de Referência.

8. PAGAMENTO

8.1. Do Documento de Cobrança:

8.1.1. Para efeito de pagamento, a empresa vencedora deverá juntar, no Sistema Integrado de Gestão
Orçamentária  e  Financeira  -  SIGEO,  o  documento  (único)  de  cobrança  constando  de  forma
discriminada a  efetiva  realização do objeto contratado,  informando o nome e  número do banco,  a
agência e o número da conta corrente em que o crédito deverá ser efetuado;
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8.1.1.1. Para o processamento do pagamento dos materiais fornecidos ou serviços prestados ao
Tribunal, os fornecedores e prestadores de serviços deverão realizar o auto-cadastro no SIGEO
através do link: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/0.

8.1.2.  A  CONTRATADA  deverá  também  juntar  e  manter  atualizado  no  SIGEO  as  certidões  de
regularidade fiscal e trabalhista, abaixo listadas, além de outros documentos requeridos no sistema:

a) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (CONJUNTA);

b) Certidão de regularidade com o FGTS (CRF-FGTS);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei (CRF-ESTADUAL);

e) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei (CND-MUNICIPAL).

Obs.: No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega de
até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores inferiores a 1/4 (um
quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral (art. 75, inciso II da Lei Federal
nº  14.133,  de  2021),  somente  poderá  ser  exigida  das  pessoas  jurídicas  a  comprovação  da
regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda
Federal.

8.1.3. O atesto do documento de cobrança pelo contratante dar-se-á se não houver irregularidades no
fornecimento do objeto e nos demais documentos apresentados. Caso existam irregularidades o atesto
apenas ocorrerá com a eliminação/correção/saneamento das impropriedades, pela contratada;

8.1.4. Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela contratada, na Diretoria Administrativa
- DA, do TRF5, localizada no 5º andar do Edifício Sede, situado na Avenida Cais do Apolo, s/n, Edf.
Ministro Djaci Falcão, Bairro do Recife, Recife/PE – CEP: 50.030-908 | CNPJ: 24.130.072/0001-11,
sendo facultado o envio para o endereço de e-mail: da@trf5.jus.br;

8.1.5. Caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas neste Termo
de Referência ou sem a observância das formalidades legais pertinentes, a contratada deverá emitir e
apresentar novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento;

8.1.6. Após o atesto do documento de cobrança, que deverá ocorrer no prazo de até 05(cinco)  dias
úteis,  contados  do  seu  recebimento  na  DA,  a  fiscalização  do  contrato  deverá  encaminhá-lo  para
pagamento;

8.2. Do Pagamento:

8.2.1. O pagamento será efetuado, mediante crédito em conta corrente, até o 10º (décimo) dia útil após
o atesto do documento de cobrança, cumprimento da perfeita entrega do objeto e prévia verificação da
regularidade fiscal e trabalhista da contratada;

8.2.2. O valor do pagamento será aquele apresentado no documento de cobrança, descontadas as glosas,
conforme o caso.

8.2.3. Contato Responsável Atesto da Nota Fiscal:

Unidade: Diretoria Administrativo - DA

Nome: Marcelo Nobre Tavares / Telefone: 81-3425.9310 / E-mail: mntavares@trf5.jus.br /
da@trf5.jus.br

8.2.4. Contato Responsável Liquidação e Pagamento da Nota Fiscal:

Unidade: Diretoria de Orçamento e Finanças - SOF

Nome:  Equipe  de  Execução  da  SOF  /  Telefone:  81-3425.9143  /  E-mail:
sof.servidores@trf5.jus.br
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Observações:

1. CNPJ para faturamento: 24.130.072/0001-11

2. Inscrição Estadual: ISENTO

9. ESTIMATIVA DE PREÇOS

9.1. O valor estimado da contratação será extraído do Mapa Comparativo de Preços, que será elaborado
pelo Núcleo de Aquisições e Contratações – NAC/DA deste Tribunal, podendo ser utilizados, como
métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na
pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de
um ou mais parâmetros de que trata o art. 5º da Instrução Normativa nº 65/2021 - SEGES/ME, de 07
de  julho  de  2021,  desconsiderados  os  valores  inexequíveis,  inconsistentes  e  os  excessivamente
elevados.

10. PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

10.1. Para efeito de proposta a licitante deverá apresentar planilha detalhada de composição de preços
para o fornecimento dos materiais, tendo como parâmetro o modelo descrito abaixo:

Item Descrição
Unidade

Ref.
Quant.

Marca / Modelo
/ Referência

Vlr. Unit.

1 unid.

2 unid.

3 unid.

4 unid.

5 unid.

- TOTAL =

10.2. Nos preços indicados na planilha de preços acima deverão estar incluídos, além dos custos com
frete  e  entrega,  os  demais  custos,  benefícios,  encargos,  tributos  e  contribuições  relativos  ao
fornecimento dos materiais desta contratação;

10.3. Na Proposta Comercial deverá constar a indicação das marcas, modelos e referência dos materiais
ofertados, bem como a disponibilização dos respectivos folders, encartes e/ou catálogos.

11. PENALIDADES

11.1. Multa por Descumprimento de Prazos e Obrigações:

11.1.1.  Na  hipótese  da  contratada  não  entregar  o  objeto  contratado  no  prazo  estabelecido,
caracterizar-se-á atraso, e será aplicada multa de 1% (um por cento) por dia, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação;

11.1.2. A contratante a partir do 10º (décimo) dia de atraso poderá recusar o objeto contratado,
ocasião na qual será cobrada a multa relativa à recusa e não mais a multa diária por atraso, ante a
inacumulabilidade da cobrança;

11.1.3. Em caso de recusa do objeto contratado aplicar-se-á multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor da contratação;

11.1.4. Entende-se configurada a recusa, além do descumprimento do prazo cima estabelecido, as
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hipóteses em que a contratada não apresentar situação regular conforme exigências;

11.1.5. Caso a contratada não atenda aos demais prazos e obrigações constantes neste Termo de
Referência e no Instrumento Contratual (se houver), aplicar-se-á multa de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) por dia, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação;

11.1.6.  A  multa  aplicada  em  razão  de  atraso  injustificado  não  impede  que  a  Administração
rescinda a contratação e aplique outras sanções previstas em lei;

11.2. Multa por Rescisão:

11.2.1. Nas hipóteses de rescisão unilateral, deve ser aplicada multa de até 10% (dez por cento)
sobre o valor da contratação;

11.2.2. Não deve haver cumulação entre a multa prevista neste artigo e a multa específica prevista
para outra inexecução que enseje em rescisão. Nessa hipótese, deve ser aplicada a multa de maior
valor;

11.2.3. As multas descritas serão descontadas de pagamentos a serem efetuados ou da garantia,
quando houver, ou ainda cobradas administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;

11.2.4. O contratante poderá suspender os pagamentos devidos até a conclusão dos processos de
aplicação das penalidades;

11.2.5. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita ainda ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da contratante, bem como será descredenciada do SICAF e,
no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo I da lei 14.133/2021;

11.2.6. As penalidades aplicadas à contratada serão registradas no SICAF;

11.2.7.  A  contratada  não  incorrerá  em  multa  durante  as  prorrogações  compensatórias
expressamente  concedidas  pela  contratante,  em  virtude  de  caso  fortuito,  força  maior  ou  de
impedimento ocasionado pela Administração.

11.2.8.  As  multas  serão  descontadas  do  pagamento,  cobradas  administrativamente,  ou  ainda,
quando for o caso, judicialmente pelo rito e com os encargos da execução fiscal;

11.2.9. A aplicação das penalidades acima descritas, far-se-á após a realização de regular processo
administrativo

.

12. GARANTIA

12.1. A garantia técnica do objeto contra defeitos de execução relacionada a qualidade (conteúdo)
dos documentos  deverá ser de,  no mínimo 90 (noventa) dias,  para ajustes  e  correções  se  houver
necessidade, nos termos fixados na legislação específica vigente.

13.1. As empresas interessadas em participar da Dispensa Eletrônica PODERÃO realizar visita técnica
nos locais indicados para a elaboração dos laudos a fim de conhecer os locais onde serão executados os
serviços ora licitados;

13.2. A visita tem como finalidade avaliar as condições pertinentes ao ambiente em que se dará o
serviço, a fim de determinar as possíveis dificuldades que porventura possam surgir durante a fase de
execução contratual;

13.3. A visita deverá ser realizada, no horário das 9 às 17 horas, até o último dia útil anterior à data
fixada  para  a  abertura  da  sessão  pública,  mediante  prévio  agendamento  junto  à  Diretoria
Administrativa,  por  meio  do  telefone  (81)  3425.9310  ou  através  do  e-mail  da@trf5.jus.br  ou

13. VISTORIA (Visita Técnica)
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diretamente no Edifício Ministro Djaci Falcão, sede do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, situado
na Avenida Cais do Apolo, s/n, no Bairro do Recife, Recife/PE, e será acompanhada por representante
da CONTRATANTE;

13.4.  A  visita  deverá  ser  realizada  por  profissional  qualificado  e  habilitado  da  interessada  e  será
acompanhada  por  representante  da  CONTRATANTE.  A  Declaração  de  Vistoria  da  visita  técnica
efetuada,  que  deverá  ter  sido  preferencialmente  elaborada  com  antecedência  pelo  licitante,  em
conformidade com o modelo constante do ANEXO A, será assinada por servidor da DAP/TRF5;

13.5.  As  licitantes  não  poderão  alegar  desconhecimento  das  características  técnicas  dos  serviços,
mesmo que optem por não vistoriar;

13.6. Será de responsabilidade da CONTRATADA a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de
sua omissão na verificação das instalações, com vistas a proteger o interesse da Administração na fase
de execução do contrato;

13.7. A declaração da licitante, em sua Proposta Comercial, de que conhece as condições locais para a
execução do objeto supre a necessidade de visita técnica.

14.1. Critério de Qualificação Técnico-Operacional:

14.1.1. Apresentar um ou mais Atestados de Capacidade Técnica em nome da licitante, pessoa
jurídica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão da
licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto desta contratação;

14.1.2. Deverá ser apresentado, juntamente com o(s) atestado(s), checklist referenciando o
item que se pretende comprovar e a página que consta o atestado indicado.

14.1.3. Para fim de verificação de semelhança de característica em relação ao objeto deste Termo
de  Referência,  este  atestado  deverá  vincular-se  a  execução  de  serviços  de  engenharia  para  a
reforma/adaptação,  de  acordo com o permissivo contido no art.  67,  da Lei  nº.  14.133/2021 e
conforme a seguinte parcela relevante:

14.1.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante,  pois essa situação equivale,  para fins  de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022.

14.1.4.  Para  a  comprovação  da  capacidade  técnico-operacional,  e  desde  que  limitada,
simultaneamente, às parcelas de maior relevância, deve a licitante comprovar a execução dos
quantitativos mínimos definidos no subitem 14.1.3. com características semelhantes, devendo
essa  exigência  guardar  proporção  com  a  dimensão  e  a  complexidade  do  objeto  a  ser
executado. (Súmula nº 263/2011 – TCU).

14.1.5.  Todos  os  atestados  apresentados  na  documentação  de  habilitação  deverão  conter,
obrigatoriamente, a especificação dos serviços executados, o nome e cargo do declarante;

14.1.6. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o serviço prestado

14. HABILITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL E PROFISSIONAL

Item Serviço Und. Ref.
Parcela

Relevante

01
Laudo Técnico de Insalubridade e

Periculosidade (LTIP)
Laudos 09
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e cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou notas ficais do conteúdo declarado;

14.1.6.1. A comprovação da prestação de serviços constantes de atestado de capacidade
técnica, quando solicitada, deve ser feita mediante nota fiscal, e não por meio de recibo,
compreendendo todo o período mencionado no atestado. (Acórdão TCU nº 519/2025 –

Plenário)

14.1.7. Os atestados de capacidade técnico-operacional deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito  de  sua  atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente.

14.1.7.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou
da filial da empresa licitante.

14.1.8.  Apresentar  comprovação  de  Registro  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia  (CREA)  ou  no  Conselho  Regional  de  Medicina  (CRM)  ou  documento
comprobatório de ser empresa atuante no ramo de Saúde Ocupacional do estado de origem, da
LICITANTE, pessoa jurídica;

14.2. Critério de Qualificação Técnico-Profissional:

14.2.1.  Indicar,  expressamente,  no  mínimo,  um  profissional  de  nível  superior,  que  será  o
Responsável Técnico pelo serviço, em cujo acervo, registrado no CREA ou CRM, conste Certidão
de Acervo Técnico - CAT, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, por execução
de serviço de característica semelhante ao objeto desta contratação;

14.2.1.1.  Para  efeito  de  caracterização  desta  semelhança,  serão  observados  os  mesmos
parâmetros do subitem 14.1.3. (PARCELA REVELANTE);

14.2.1.1.1.  Cada  responsável  técnico  indicado  pela  empresa  licitante  deverá
atender em sua integralidade ao disposto no subitem 14.1.3.

14.2.2.  O profissional  indicado como Responsável  Técnico,  deverá,  no início da execução  do
serviço e durante toda a sua execução, possuir vínculo empregatício com a empresa proponente,
que pode ser comprovado mediante cópia da carteira de trabalho do responsável técnico; contrato
social da empresa, no qual conste o responsável técnico como integrante da sociedade; contrato de
prestação de serviço;  ou,  declaração de  contratação futura  do responsável  técnico  detentor  do
atestado apresentado, desde que acompanhada da anuência deste.

14.2.3. Apresentar comprovação de Registro no Registro no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia (CREA) ou no Conselho Regional de Medicina (CRM) do estado de origem do
Responsável Técnico indicado para a realização dos trabalhos;

Recife, 30 de maio de 2025.

Equipe de Planejamento da Contratação.

Marcelo Nobre Tavares
Matrícula: 5619

José Cícero Araújo dos Santos
Matrícula: 1307

Integrante Requisitante Integrante Técnico

ANEXO A
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Ao

Tribunal Regional Federal da 5ª Região - TRF5

Ref.: Aviso de Contratação Direta nº ___/2025.

Declaramos que em atendimento ao previsto no edital do Aviso de Contratação Direta nº _________/
_____, que _____________________________________________________, (profissão), portador(a)
do  CPF/MF  nº  _______________________________,  da  empresa
______________________________________________________,  estabelecida  no(a)
______________________________________________________, como seu representante legal para
os fins da presente declaração, compareceu perante a Diretoria Administrativa do Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, com sede em Recife/PE, e vistoriou os locais onde serão executados os serviços
objeto  da  licitação  em  apreço,  tomando  plena  ciência  das  condições  e  dos  graus  de  dificuldades
existentes.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(Responsável da empresa)

Visto e carimbo:

___________________________

Servidor do TRF5

Obs.: A Declaração de Vistoria deve ser emitida em papel timbrado da licitante.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO NOBRE TAVARES, Diretor
Administrativo, em 27/06/2025, às 18:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trf5.jus.br/sei/
controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o
código verificador 5210385 e o código CRC 92362B3B.

0007684-72.2025.4.05.7000 5210385v3
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